
 

 

 

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO 

 

AOS 

CONSELHEIROS TUTELARES  

MUNICÍPIO DE PEJUÇARA 

 

 

O PODER LEGISLATIVO DE PEJUÇARA, nos termos do art. 109, inc. III, do seu 

Regimento Interno e por proposição do Vereador ADRIANO RODRIGUES DA SILVA (MDB), 

encaminha a presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO aos CONSELHEIROS TUTELARES DO 

MUNICÍPIO DE PEJUÇARA. 

O exercício da função de Conselheiro Tutelar é fundamental para garantir o 

cumprimento, promoção e proteção dos direitos da Criança e do Adolescente. Atuantes 24 horas 

por dia, durante todos os dias da semana (mesmo com a situação da pandemia no novo 

Coronavírus – COVID 19), os Conselheiros Tutelares se mantêm à disposição das demandas da 

comunidade em geral, sendo digníssima e justa a homenagem em reconhecimento aos relevantes 

serviços prestados à comunidade pejuçarense. 

Por todo exposto, é que essa Casa Legislativa encaminha a presente Moção a Vossas 

Senhorias, manifestando desde já nossos votos de elevada estima e distinta consideração.                                                                             

Recebam as justas homenagens e o reconhecimento desta Augusta Casa Legislativa pelo 

desempenho de suas funções. 

 

Pejuçara/RS, 15 de julho de 2021. 

 

 

_____________________________________  _____________________________________ 

Ver. FRANCISCO LUÍS RUI JÚNIOR   Ver. ADRIANO RODRIGUES DA SILVA 

    Presidente da Câmara de Vereadores                   2º Secretário 

 

 

 


